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CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE 

USO PRIVATIVO DO EDIFÍCIO DENOMINADO “CASA DE CHÁ” 
PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO 

DE RESTAURAÇÃO E/OU BEBIDAS E SECÇÕES ACESSÓRIAS 

DESTINADAS A ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

PARTE I 

CLAUSULAS JURÍDICAS 

 

Cláusula Primeira 

Objeto 

1- O contrato a celebrar tem por objeto a atribuição do direito do direito de uso 

privativo do prédio urbano (edifício) denominado “Casa de Chá”, sito no 

Parque D. Maria II, na cidade e concelho de Santo Tirso, inscrito na matriz 

predial urbana com o artigo 5713.º, identificado na planta anexa (Anexo I), 

nas condições estabelecidas neste caderno de encargos.  

2- O referido edifício destina-se à instalação e exploração de um 

estabelecimento restauração e/ou bebidas e secções acessórias destinadas a 

atividades industriais, não podendo ser utilizado para qualquer outra atividade 

sem prévia autorização, escrita, da câmara municipal. 

3- O objeto do contrato inclui o direito de utilização do espaço adjacente 

(esplanada), podendo o adjudicatário afetar o mesmo à finalidade prevista, 

desde que o mantenha em bom estado de limpeza e conservação. 

 

Cláusula Segunda 

Definições 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 

a) “Entidade adjudicante”, o contraente público, ou seja, o município de Santo 

Tirso; 
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b) “Adjudicatário”, a pessoa singular ou coletiva a quem é atribuído o direito 

de uso privativo do edifício denominado “Casa de Chá”; 

c) “Estabelecimentos de bebidas”, o estabelecimento de serviços destinado a 

prestar, mediante remuneração, serviços de bebidas e cafetaria no próprio 

estabelecimento ou fora dele; 

d) “Estabelecimento de restauração”, o estabelecimento destinado a prestar, 

mediante remuneração, serviços de alimentação e de bebidas no próprio 

estabelecimento ou fora dele; 

e) “Secções acessórias destinadas a atividades industriais”, secções onde 

são exercidas atividades industriais a que correspondem as classificações de 

atividades económicas (CAE) elencadas na lista VI do anexo I do Decreto-Lei 

10/2015, de 16 de janeiro, que aprovou o Regime Jurídico de Acesso e 

Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, e que 

constituem elemento de suporte ou complemento da atividade exercida em 

estabelecimento de restauração e/ou bebidas. 

 

Cláusula Terceira 

Preço 

1- O valor da adjudicação corresponde ao valor proposto pelo adjudicatário, a 

ser pago no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação da 

adjudicação. 

2- A falta de pagamento do valor da adjudicação no prazo fixado, implica a 

caducidade da adjudicação. 

3- Ao valor referido no n.º 1 da presente cláusula acresce o pagamento do 

preço mensal de ocupação proposto pelo adjudicatário, o qual será efetuado 

até ao dia 8 (oito) do mês a que disser respeito. 

4- O pagamento do preço mensal de ocupação inicia-se no mês 

correspondente ao da entrada em funcionamento do estabelecimento. 

5- O pagamento do valor mensal de ocupação será efetuado do seguinte 

modo: 

a) Pagamento por transferência bancária, com envio do respetivo 

comprovativo para o seguinte endereço eletrónico: tesouraria@cm-stirso.pt.; 
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b) Pagamento ao balcão, em numerário ou cheque à ordem do município de 

Santo Tirso. 

6- A mora do pagamento do valor mensal de ocupação determina o 

pagamento de juros à taxa legal em vigor. 

7- A falta do pagamento de três prestações mensais implica a resolução do 

contrato, salvo existência de motivo considerado como justificativo pela 

câmara municipal. 

8- O montante referido no n.º 3 da presente cláusula será anualmente 

atualizado de acordo com o coeficiente de atualização dos contratos de 

arrendamentos não habitacionais. 

 

Cláusula Quarta 

Remuneração 

A remuneração do adjudicatário é, exclusivamente, a que resulta dos 

benefícios financeiros obtidos com a exploração do estabelecimento sob a 

sua responsabilidade, durante o período de vigência do contrato. 

 

Cláusula Quinta 

Caução 

1- Para garantir o exato e pontual cumprimento das obrigações previstas no 

contrato, o adjudicatário é obrigado a prestar uma caução no valor de 5% do 

valor da adjudicação. 

2- A entidade adjudicante pode considerar perdida a seu favor a caução 

prestada, independentemente de decisão judicial, nos casos de não 

cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

3- A perda de caução não prejudica a propositura de ação judicial para a 

indemnização de eventuais prejuízos sofridos. 

4- No caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, o adjudicatário 

fica obrigado a renovar a caução prestada, o que deverá comprovar com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data do início da 

prorrogação, sob pena de resolução do contrato.  
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Cláusula Quinta 

Cessão da posição contratual 

1- Não é permitida a cessão da posição contratual do adjudicatário a terceiros 

sem prévia autorização da câmara municipal. 

2- Caso a mesma venha a ser autorizada, o cessionário deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Declaração do Anexo II do Código dos Contratos Públicos (Anexo IV do 

Programa do Concurso); 

b) No caso de pessoa singular deve ser apresentada cópia do cartão de 

cidadão, no caso de pessoa coletiva deve ser apresentada certidão da 

conservatória do registo comercial ou indicação do código de acesso online à 

certidão permanente; 

c) Comprovativo da apresentação de início da atividade no Serviço de 

Finanças. 

d) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante a 

Autoridade Tributária e Aduaneira ou indicação do respetivo código de acesso 

online; 

e) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada ou 

indicação do respetivo código de acesso online; 

f) Plano anual de atividades e animação, se for o caso; 

g) Caução, nos termos do disposto nos artigos 25.º e 26.º do programa do 

procedimento.  

3- Admite-se a possibilidade de, em caso de incumprimento das obrigações 

do adjudicatário, que reúna os pressupostos para a resolução do contrato, o 

mesmo ceder a sua posição contratual ao concorrente indicado pela entidade 

adjudicante, pela ordem sequencial obtida no presente procedimento, 

conforme disposto no artigo 318º-A do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula Sexta 

Modificação objetiva do contrato 

O contrato pode ser modificado, com os fundamentos previstos na cláusula 

seguinte: 
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a) Por acordo entre as partes; 

b) Por decisão judicial; 

c) Por ato administrativo da entidade adjudicante com fundamento em razões 

de interesse público. 

 

Cláusula Sétima 

Fundamentos 

1- O contrato pode ser modificado com os seguintes fundamentos: 

a) Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de 

contratar tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisível, desde que a 

exigência das obrigações por si assumidas afete gravemente os princípios da 

boa-fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato; 

b) Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de 

uma nova ponderação das circunstâncias existentes. 

2- A modificação do contrato está sujeita aos seguintes limites: 

a) Não pode conduzir à alteração substancial do objeto do contrato; 

b) Não pode configurar uma forma de impedir, restringir ou falsear a 

concorrência. 

 

Cláusula Oitava 

Extinção do contrato 

São causas de extinção do contrato: 

a) O cumprimento, a impossibilidade definitiva da execução do contrato e 

todas as restantes causas de extinção das obrigações reconhecidas pelo 

direito civil; 

b) A revogação; 

c) A resolução.  

 

Cláusula Nona 

Revogação 
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1- O presente contrato pode ser revogado, em qualquer momento, por acordo 

entre as partes. 

2- Os efeitos da revogação são os que tiverem sido validamente fixados no 

acordo. 

3- A revogação não pode revestir forma menos solene do que a do contrato. 

 

Cláusula Décima 

Resolução do contrato por iniciativa da entidade adjudicante 

1- Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato e do direito 

de indemnização nos termos gerais, ou de outras situações de grave violação 

das obrigações assumidas pelo adjudicatário, especialmente previstas no 

contrato, a entidade adjudicante pode resolver o contrato a título 

sancionatório, nos seguintes casos: 

a) Utilização das instalações e espaços abrangidos pelo presente contrato 

para fins diferentes dos especificamente indicados; 

b) A falta de entrada em funcionamento do estabelecimento no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data da assinatura do contrato; 

c) Ocorrência de deficiência grave na organização e desenvolvimento pelo 

adjudicatário da sua atividade, em termos que possam comprometer a sua 

continuidade ou regularidade nas condições exigidas pela lei e pelo contrato; 

d) Abandono pelo adjudicatário da exploração do estabelecimento, 

entendendo-se, como tal, a suspensão da atividade sem causa injustificada 

durante um prazo superior a 30 (trinta) dias ou 60 (sessenta) interpolados, 

quando exista forte indício de não retomar regularmente a atividade; 

e) Violação reiterada do horário de funcionamento do estabelecimento; 

f) Desobediência às instruções emanadas pela entidade adjudicante, gestor 

do contrato, ou outras entidades competentes em razão da matéria, 

relativamente à conservação do edifício e espaço envolvente, equipamentos e 

à eficiência e qualidade do serviço; 

g) Falta do cumprimento das regras legais aplicáveis sobre o funcionamento 

do estabelecimento, incluindo as atinentes à saúde e higiene; 
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h) Instalação de equipamentos ou realização de obras sem prévia autorização 

escrita da entidade adjudicante; 

i) Cessação da posição contratual a terceiros, sem prévia e expressa 

autorização da entidade adjudicante; 

j) A execução de obras sem parecer prévio favorável da câmara municipal; 

l) Falta de apresentação do Plano anual de atividades e animação. 

2- O contrato pode também ser resolvido por iniciativa da entidade 

adjudicante por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, e 

mediante o pagamento ao adjudicatário de justa indemnização. 

3- A entidade adjudicante pode, ainda, resolver o contrato no caso de 

insolvência do adjudicatário. 

4- A resolução do contrato nos termos estabelecidos na presente cláusula, 

determina a perda total ou parcial da caução prestada e não dá lugar ao 

pagamento de qualquer indemnização por parte da entidade adjudicante. 

 

Cláusula Décima Primeira 

Resolução por iniciativa do adjudicatário 

O adjudicatário pode resolver o contrato no caso de alteração anormal e 

imprevisível das circunstâncias e incumprimento das obrigações assumidas 

no contrato pela entidade adjudicante. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Restituição 

1- No caso de cessação do contrato, o adjudicatário obriga-se a proceder à 

desocupação do edifício e esplanada, livres de quaisquer ónus ou encargos, 

incluindo as infraestruturas executadas pela câmara municipal e benfeitorias 

efetuadas pelo adjudicatário com autorização da câmara municipal, cuja 

desmontagem ou separação implique deterioração desproporcionada do 

imóvel ocupado, as quais passam para a propriedade do município sem 

direito ao pagamento de qualquer indemnização, no prazo 60 (sessenta) dias 

a contar da respetiva notificação. 
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2- Apenas são admitidas as deteriorações inerentes à prudente utilização do 

edifício adjudicado. 

3- No caso de cessação do contrato, a entidade adjudicante é alheia a 

qualquer relação laboral do pessoal afeto ao estabelecimento. 

 

Cláusula Décima Terceira 

Sigilo 

1- O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e 

documentação técnica ou não, relativa à entidade adjudicante, de que possa 

ter conhecimento ao abrigo da execução do contrato. 

2- A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem 

ser transmitidas a terceiros nem objeto de qualquer uso ou modo de 

aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do 

contrato. 

3- Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que 

seja comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo 

adjudicatário ou que este esteja legalmente a revelar por força da lei, de 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas. 

 

Cláusula Décima Quarta 

Comunicações 

Toda e qualquer comunicação entre as partes no âmbito do contrato, deverá 

ser efetuada por documento escrito dirigido à outra parte, através de correio 

eletrónico ou por via postal, por meio de carta registada com aviso de 

receção, para os endereços a seguir referidos, salvo quando qualquer das 

partes notifique previamente a outra, pela mesma forma, para fazê-lo para 

novo endereço: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO 

Praça 25 de Abril, 4780-373 SANTO TIRSO 

Telefone – 252 830400; 

Fax – 252 856534; 
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Email – santotirso@cm-stirso.pt 

ADJUDICATÁRIO 

Residência/Sede -  

Telefone –  

Fax –  

Email -  

 

Cláusula Décima Quinta 

Vigência do contrato 

O direito de uso privativo do edifício é adjudicado pelo período de 10 (dez) 

anos, podendo ser renovável por sucessivos períodos de 1 (um) ano, se não 

for denunciado por qualquer uma das partes, com uma antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias relativamente ao termo do prazo do contrato ou de cada 

uma das suas renovações, por carta registada com aviso de receção. 

 

Cláusula Décima Sexta 

Regime aplicável ao contrato 

O contrato a que se refere o presente concurso rege-se pelas normas e 

princípios gerais de direito administrativo, ficando expressamente reconhecido 

pelas partes que não lhe será aplicável, em caso algum, o regime jurídico dos 

contratos de arrendamento, atendendo ao carácter precário e revogável da 

adjudicação desde que se verifiquem os motivos de resolução previstos no 

presente caderno de encargos ou por razões de interesse público 

devidamente justificadas, sendo aplicável subsidiariamente, o Código do 

Procedimento Administrativo, o Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, e o 

Código dos Contratos Públicos, com as devidas adaptações. 

 

Cláusula Décima Sétima 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato é competente o 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel. 



 
 
 

 
 

 

10/18 

 

Cláusula Décima Oitava 

Elementos do contrato 

1- Fazem parte integrante do contrato: 

a) Os suprimentos dos erros e omissões do caderno de encargos, 

identificados pelos concorrentes, desde que tais erros tenham sido 

expressamente aceites pela câmara municipal; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) O caderno de encargos e respetivos anexos: 

- Anexo I – Planta; 

- Anexo II – Lista dos equipamentos existentes (salvo se o adjudicatário não 

pretender que os mesmos lhe sejam cedidos); 

d) A proposta do adjudicatário; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestada pelo 

adjudicatário. 

2- Em caso de dúvidas prevalece em primeiro lugar o texto do contrato, 

seguidamente o caderno de encargos e o programa de concurso e em último 

lugar a proposta do adjudicatário. 

 

Cláusula Décima Nona 

Gestor do Processo 

É gestor do presente contrato a Chefe da Divisão do Património, a quem 

compete acompanhar permanentemente a sua execução, comunicando 

imediatamente o incumprimento do contrato e propor as medidas corretivas 

que, em cada caso, se revelem adequadas. 
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PARTE II 

CLÁUSULAS TÉCNICAS 

 

Cláusula Primeira 

Equipamentos 

1- O edifício objeto do presente concurso integra os equipamentos descritos 

no Anexo II do presente caderno de encargos. 

2- Caso o adjudicatário não pretenda utilizar os equipamentos existentes, 

referidos no número anterior, os mesmos serão devolvidos à entidade 

adjudicante, em condições a acordar. 

 

Cláusula Segunda 

Outros equipamentos 

1- Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da cláusula anterior, é da 

responsabilidade do adjudicatário proceder à aquisição e instalação de todos 

os equipamentos (Ex: eletrodomésticos, mobiliário, utensílios) necessários ao 

funcionamento da atividade proposta, os quais deverão ser sempre mantidos 

em perfeito estado de limpeza e conservação. 

2- Os equipamentos e utensílios a instalar deverão ser os necessários e 

adequados à atividade a desenvolver. 

 

Cláusula Terceira 

Infraestruturas 

1- O local encontra-se servido por rede pública de abastecimento de água, de 

drenagem de águas residuais, de fornecimento de energia elétrica e 

telefones. 

2- É da responsabilidade do adjudicatário proceder à contratação dos 

serviços de abastecimento de água, saneamento, fornecimento de energia 

elétrica e resíduos urbanos. 
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Cláusula Quarta 

Obras 

1- É da responsabilidade do adjudicatário a execução das obras necessárias 

ao exercício da atividade proposta. 

2- A execução das obras necessárias à atividade proposta está sujeita a 

parecer prévio da câmara municipal. 

3- Para efeitos do disposto no número anterior, o adjudicatário deverá 

apresentar as correspondentes peças escritas e desenhadas necessária à 

boa compreensão do pedido. 

4- As obras de adaptação à atividade proposta só podem ser iniciadas após 

emissão de parecer prévio favorável da câmara municipal. 

5- A execução das referidas obras está sujeita ao Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 

16 de dezembro, com as sucessivas alterações legais. 

6- As benfeitorias executadas pelo adjudicatário, cuja desmontagem ou 

separação implique deterioração desproporcionada do imóvel ocupado, ficam 

a fazer parte integrante do mesmo, sem direito a indemnização pelo 

adjudicatário. 

 

Cláusula Quinta 

Funcionamento 

O adjudicatário obriga-se a dar total cumprimento das disposições legais 

aplicáveis inerentes ao exercício da atividade proposta, designadamente no 

que se refere à obtenção das autorizações devidas, sendo aplicável o 

disposto no Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de 

Comércio, Serviços e Restauração, aprovado pelo DL n.º 10/2015, de 16 de 

janeiro, com as sucessivas alterações legais.  

 

Cláusula Sexta 

Inspeção e fiscalização 

O adjudicatário obriga-se a facultar, sempre que se afigure necessário, aos 

representantes da entidade adjudicante ou seus funcionários, a entrada no 
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edifício, disponibilizando-lhe todos os elementos e documentos que estes 

venham a solicitar por forma a apreciar o modo como a utilização do edifício é 

efetuada. 

 

Cláusula Sétima 

Plano de atividades e animação 

1- O adjudicatário é obrigado a apresentar anualmente um Plano de 

Atividades e Animação, de acordo com os Termos de Referência anexo ao 

procedimento do concurso (Anexo II do Programa do Procedimento), sujeito a 

prévia aprovação da câmara municipal. 

2- O referido plano deverá ser apresentado até ao dia 30 de novembro do ano 

anterior àquele a que disser respeito. 

3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o adjudicatário poderá 

organizar eventos não previstos naquele plano, sempre mediante prévia 

aprovação da câmara municipal. 

 

Cláusula Oitava 

Horário  

1- O horário de funcionamento do estabelecimento está sujeito ao 

cumprimento do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 

Estabelecimentos de Venda ao Público e Prestação de Serviços. 

2- Na eventualidade do adjudicatário pretender alterar o horário estabelecido 

no número anterior, deverá requerer a devida autorização da câmara 

municipal, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 

3- No período e horário de funcionamento do estabelecimento, o adjudicatário 

deverá responsabilizar-se pela segurança dos espaços e pelo cumprimento 

do Regulamento Geral do Ruído. 

 

Cláusula Nona 

Trabalhos de conservação e reparação 
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1- É da responsabilidade do adjudicatário proceder aos trabalhos de 

conservação e reparação do edifício e espaço envolvente e equipamentos 

inerentes ao funcionamento do estabelecimento. 

2- A câmara municipal pode, mediante prévia vistoria, ordenar, sempre que 

necessário, a execução das obras de manutenção e reparação adequadas à 

conservação do edifício. 

 

Cláusula Décima 

Limpeza e recolha de resíduos urbanos 

1- O adjudicatário obriga-se a proceder à limpeza diária das instalações, e 

dos equipamentos e utensílios afetos ao estabelecimento e à esplanada, 

incluindo a desinfestação se for o caso. 

2- O adjudicatário é obrigado a efetuar a deposição seletiva dos resíduos 

urbanos no ecoponto mais próximo. 

 

Cláusula Décima Primeira 

Pessoal 

1- O adjudicatário obriga-se a contratar o pessoal necessário à boa execução 

do presente contrato. 

2- O pessoal afeto ao serviço deverá apresentar-se sempre em condições de 

asseio. 

3- O atendimento deverá ser efetuado com a máxima cortesia, diligência e 

eficiência. 

4- Compete ao adjudicatário assegurar o cumprimento das normas legais em 

vigor contidas na legislação laboral e relativas a seguros, acidentes, 

segurança e higiene no trabalho. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Preços 
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1- Os preços a praticar no âmbito do exercício da atividade devem ser 

idênticos aos preços praticados pelos demais estabelecimentos da mesma 

atividade. 

2- As tabelas de preços devem ser afixadas em local bem visível do público. 

 

Cláusula Décima Terceira 

Utilização pela entidade adjudicante 

1- A entidade adjudicante reserva-se o direito de destinar o edifício e 

esplanada à realização de atividades de interesse público, designadamente 

receções oficiais, com eventual encerramento total ou parcial do 

estabelecimento ao público, em condições a acordar com o adjudicatário. 

2- Sempre que a entidade adjudicante pretenda exercer o direito previsto no 

número anterior, deverá avisar o adjudicatário com a antecedência mínima de 

15 (quinze) dias úteis. 

 

Cláusula Décima Quarta 

Encargos 

Sem prejuízo de outros encargos inerentes ao exercício da atividade, é da 

responsabilidade do adjudicatário assumir os seguintes encargos: 

a) Aquisição/locação e instalação e substituição dos equipamentos 

(eletrodomésticos, mobiliário e utensílios) inerentes ao funcionamento do 

estabelecimento; 

b) Aquisição e instalação do mobiliário de esplanada, se for o caso; 

b) Consumo de água, saneamento e resíduos urbanos; 

e) Consumo de energia elétrica; 

f) Obras de conservação e manutenção do edifício; 

g) Encargos com pessoal; 

h) Encargos com seguros; 

i) Encargos inerentes à prestação da caução; 

j) Desinfestação das instalações e equipamentos; 
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k) Organização e realização das atividades referidas na cláusula sétima. 

 

 

Cláusula Décima Quinta 

Interdições 

1- Sem prejuízo de outras interdições especificamente previstas no contrato 

ou resultantes da lei, ao adjudicatário são interditas as seguintes ações: 

a) Afixação de publicidade na fachada do estabelecimento, sem prévia 

autorização da entidade adjudicante, se for o caso; 

b) Execução de obras sem prévia autorização da câmara municipal, se for o 

caso; 

c) Exercício de atividade complementares ou acessórias da atividade principal 

sem prévia autorização da entidade adjudicante; 

d) Ceder, alienar ou por qualquer modo onerar, no todo ou em parte, o direito 

de utilização dos espaços abrangidos pelo presente contrato ou realizar 

qualquer negócio jurídico que vise atingir ou tenha por efeito, mesmo que 

indireto, idênticos resultados. 

2- Os negócios jurídicos referidos na alínea d) do número anterior não são 

oponíveis à entidade adjudicante. 

 

Cláusula Décima Sexta 

Equipamentos sonoros 

1- Não é permitida a utilização de equipamentos para difusão da música 

ambiente no espaço envolvente ao estabelecimento (esplanada), sem prévia 

autorização da câmara municipal. 

2- Em casos excecionais e mediante prévio requerimento do adjudicatário, 

pode ser emitida licença especial de ruído, desde que a mesma se justifique 

face à atividade proposta pelo adjudicatário. 

 

Cláusula Décima Sétima 

Outras obrigações 
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Sem prejuízo das demais obrigações previstas nas cláusulas anteriores, e 

outras decorrentes da execução do presente contrato, o adjudicatário 

assume, ainda, as seguintes obrigações: 

a) Participar à câmara municipal e às autoridades policiais a ocorrência de 

situações que possam por em causa a segurança dos utilizadores dos 

espaços objeto do presente contrato; 

b) Manter a ordem dos espaços abrangidos pelo presente contrato, evitando a 

ocorrência de desacatos; 

c) Proceder aos desentupimentos das canalizações; 

d) Prestar todas as informações que forem solicitadas pelo gestor do contrato 

ou outras entidades competentes, com vista à fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato;   

e) Cumprir as ordens, diretivas ou instruções emitidas pela entidade 

adjudicante, no sentido da conveniente e oportuna execução do contrato para 

o interesse público. 

 

Cláusula Décima Oitava 

Responsabilidade civil 

O adjudicatário é responsável pelos atos praticados, por si ou pelo pessoal 

afeto à atividade, que possam causar danos a pessoas e bens em resultado 

do exercício da sua atividade. 

 

Cláusula Décima Nona 

Poderes de fiscalização e inspeção 

1- A entidade adjudicante pode, nos termos do presente contrato: 

a) Fiscalizar o cumprimento dos deveres e obrigações do adjudicatário 

impostos pelo presente contrato; 

b) Fiscalizar  a qualidade do serviço prestado, nomeadamente, as condições 

de higiene e limpeza das instalações e equipamentos e a sua eficiente e boa 

utilização pelo adjudicatário. 
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2- Para efeito do disposto no número anterior, o adjudicatário obriga-se a 

facultar, sempre que se afigure necessário, aos serviços técnicos da câmara 

municipal ou outras entidades com competência para o efeito, a entrada nas 

instalações, disponibilizando-lhes todos os elementos que estes lhe venham a 

solicitar, por forma a avaliar o funcionamento da atividade. 

 

Cláusula Vigésima 

Seguros 

É da responsabilidade do adjudicatário a contratação de seguros destinados a 

cobrir os riscos decorrentes de danos de responsabilidade civil e acidentes de 

trabalho. 

 

Cláusula Vigésima Primeira 

Legislação específica 

O adjudicatário obriga-se, no âmbito do presente contrato, a dar cumprimento 

às normas legais aplicáveis à sua execução, designadamente, o Regime 

Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e 

Restauração e respetiva legislação complementar, o Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação (RJUE) e o Regime Geral do Ruído. 
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Equipamento / Mobiliário Quantidade Foto

Câmara Frigorifica --- marca (dagard) 1

Lavadouro industrial (292x90x60) 1

Placa "cepo" de corte   (52x3x30)+ Mesa de Inox de apoio a cepo de corte com 4 gavetas  (51x86x56) 1

Mesa de Inox com gaveta e tulha de pão (143x95x60) --- marca (vieirotel) 1

Máquina de gelo --- marca (Brema) 1

Carro inox e prateleiras 1

Listagem de equipamento e mobiliário existente na Casa de Chá

1
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Equipamento / Mobiliário Quantidade Foto

Prateleira mural 170 + 150x40 1

Máquina de lavar louça - E50 (57X82) 1

Balcão frio 4 portas (310x89x60) 1

Candeeiro de tecto - P1 3

Candeeiros Pequenos 4

Candeeiro de Pé 2

Lanterna de mesa 1

2



Equipamento / Mobiliário Quantidade Foto

Cadeiras com braços 37

Mesa de apoio central à cozinha (121x90x51) 1

Estante metálica em polipropileno 1

Motor de extração de ar da câmara frigorifica 1

Campânula de extração 1

Apliques das paredes da sala da cave 14

Prateleira mural (270x40) 1

Banco de Apoio em inox (65x50x40) 1

Prateleira (60x30) 1

Balcão inox c/ 1 pia e tulha de borras de café e 2 prateleiras (239x90x60) 1

3


